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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 0434/2023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA O REMANEJAMENTO, A TRANSPOSIÇÃO E A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES NA LEI 
ORÇAM ENTÁRIA ANUAL PARA 2023 AT~ O LIMITE QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTlTUCIONAL DO MUN DE NOVA PALMEIRA, Esmdo da 
Paraíba. FAZ SABER, que u Cãmaru Municipal aprovou e e le sanciona a seguinte Lei: 

An . 1° - Fica o Poder Execuiivo autorizado a efetuar através de Dctreto Municipal. 
remanejamento, transposição e cransferencia de dotações por anulação de dotação de um órgão 
para outro, de uma categoria de programação para outra. e ainda de uma fonte de re<:urso para 
outra, das despesas pre\ istas no orçamento para o exercício de 2023, confonne preceirua o 
inciso VI, Art. 167, da Constituição da Rep(lblica e artigo 66 da Lei 4.320/64., aité o limite 
previsto na Lei 383 de 11 de dezembro de 2022, que Estima a Receita t.: Fixa a DeSpesa du 
Município de NOVA PALMEIRA-PS para o fücerc1cio de 2023. nos termos do :artigo 167, 
inciso Vl da Constituição Federal. 

A rt. 2° • Para os fins desta Lei. entende-se como: 

1 - Remanejamentos: silo realocações na organização de um ente público, com 
destinação de recursos de um órgão para outro; 

li - T ransposiçõcs: são realocações no âmbito d()!; programas de trabalho e/ou ações. 
dentro do mesmo órgão; 

Ili - Transfer~ncias: são realocações de recursos entre as categorias económicas de 
despesas. dentro do rnc~mo órgão e do mesmo programa de trabalho. 
Art. 3° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 
Prefeitura Municipal, 
Nova Palmeira - PB, 20 de dezembro de 2023. 

S MEDEIROS 
Prefeito Constitucional 

Rua Atmlsa Ro..a n• 02 - Centro - Nova Palmeira- PB CEP 58184-000 1 

1 




